
Prefeitura Municipal de Santa Cruz do ôul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N9 3.387, de 19 de setembro de 1990.

CONCEDE AUXÍLIO À ENTIDADE

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de suas a

tribuições legais, conferidas pelo inciso VIII, do artigo 61 da Lei

Orgânica do Município,

DECRETA:

ARTIGO l9 - É concedido um auxilio ã SOCIEDADE RIOGRANDEN-

SE, de Linha Antão, no valor de Cr$ 25.000,00 (vinte e cinco mil cru

zeiros), para investimentos em obras sociais.

ARTIGO 29 - A despesa decorrente do artigo l9, correrá ã

conta do código 0201.08482472.016 - 3.2.3.1 - Subvenções Sociais.

ARTIGO 39 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

Santa Cruz do Sul, 19 de setembro de 1990.

Regi stre-se

Secretario Mu

iKT^JOTÍO^FRANT

Prefeito

-se e. cumpra-se

MULL/CH

ai joa Admi ni stração

i


